
RESUMO DAS PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DO REGULAMENTO 
ESPECÍFICO DO CINFAABB 

 
 Conforme definido no último Congresso Técnico do CINFAABB, a FENABB 

é agora responsável por escolher a sede do CINFAABB, observadas as 

exigências de infraestrutura que o perfil do evento estabelece: 

 Retirada a limitação de até 02 atletas por equipes da categoria 

funcionários(as) do Banco do Brasil da ativa, aposentados pelo INSS. 

 Incluída a categoria Ultramaster na modalidade Tênis de Quadra masculino, 

feminino e dupla; 

 Excluído um item da Classificação Disciplinas, “por AABB que não utilizar o 

material fornecido pela FENABB para o desfile de abertura ou não 

comparecer ao desfile de abertura”. 

 
 


